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1.2.3 - Proposta de revisão da Res. GMC 09/00 
 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO E DE RESPOSTA DE REVISÃO DE RTMs-PACs 

 
País solicitante N° de Res. GMC 

Brasil 09/00 

Data de solicitação Foro de Origem da Normativa 
MERCOSUL 

15/08/2005 CCM/CT-10 (extinto) 

Se for o caso, indicar as revisões anteriores da Res. GMC 

 

Assinalar os pontos da Resolução a serem revisados 

Ver anexo da justificativa (item 1.2.2.1) 

Justificativa Científica e Técnica da Solicitação/Resposta 

A proposta de revisão da Res. GMC Nº 09/00-Regulamento Técnico de 
Etiquetagem de Produtos Têxteis, que ora formulamos, tem amparo na Res. 
GMC 56/02, que estabelece as Diretrizes para Elaboração e Revisão de 
Regulamentos Técnicos Mercosul e Procedimentos de Avaliação da 
Conformidade. 

Objetiva-se com esta proposta, que traduz nossa  experiência de 5 anos 
de aplicação da referida Resolução pelo Inmetro,  através da sua Rede de 
Metrologia e Qualidade, com atuação em todo país, promover a necessária 
adequação de requisitos/critérios, por conta dos avanços técnicos, científicos e 
tecnológicos e nas relevantes questões de proteção e defesa do consumidor. 

Vale destacar que tal proposta foi amplamente debatida com as 
entidades da cadeia têxtil brasileira que esperam desde já contribuir com os 
órgãos governamentais na revisão da citada Resolução. 

Pretende-se que os trabalhos possibilitem:  
• informar ao consumidor as fibras e/ou filamentos componentes do produto 

têxtil de que está adquirindo; 
• regulamentar as transações comerciais entre fornecedores, nacionais e 

internacionais; 
• evitar a concorrência desleal e a propaganda enganosa; 
• proteger a saúde do consumidor;  
• direcionar o emprego e a conservação de produtos têxteis, aumentando 

assim a vida útil dos mesmos. 
Importante também salientar que a adequação aqui proposta (Ver 
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anexo) apresenta diversas modificações, inclusões e supressões, dentre as 
quais: 

1. A estrutura de apresentação da regulamentação foi alterada para a 
melhor visualização em forma de capítulo/assunto; 

2. Regulamentar a utilização dos processos de conservação, através dos 
símbolos e/ou textos; 

3. Regulamentar a informação do título; 
4. Regulamentar o tamanho; 
5. Incluir a obrigatoriedade de informar a gramatura do tecido, para indústria 

de transformação; 
6. Criação do Anexo III, com texto reduzido, para a melhor informação ao 

consumidor; 
7. Retirada a obrigatoriedade de informa a composição têxtil em ordem 

decrescente de participação; 
8. Retirada a obrigatoriedade das informações obrigatórias na embalagem, 

salvo quando forem hermeticamente lacradas e as de produtos 
específicos; 

9. Aumento na lista de produtos isentos das obrigatoriedades, que não 
influenciam diretamente ao consumidor. 
Finalmente, aprovando-se o pleito da Coordenação  Brasileira, somos 

favoráveis à criação de um Grupo de Trabalho para se dedicar aos estudos de 
revisão da Res. GMC Nº 09/00, com base nas justificativas ora apresentadas e 
na proposta em anexo. 

Normas Internacionais de Referência 

Norma ISO 3758 
 

 
 


